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NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA N. 20/2005  

 

 

 

   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO – 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA 

REGIÃO/SP e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, pelos Procuradores que abaixo subscrevem, no uso de suas 

atribuições e com fulcro no disposto nos artigos 114, 127 e 129, incisos III e 

VI da Constituição Federal e nos artigos 8º, VII e 83, incisos III e V da Lei 

Orgânica do Ministério Público da União – Lei Complementar 75/93, nos 

autos do Procedimento Preparatório n.º 4145/2.002 e considerando o disposto 

no artigo 227 do Texto Constitucional c.c. artigo 5º do Estatuto da Criança e 

do Adolescente - Lei 8.069/90, NOTIFICA o MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO, na pessoa de seu representante legal, o EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO JOSÉ SERRA, para observância da seguinte 

RECOMENDAÇÃO: 

 

   I -  Abster-se da prática de atos que provoquem 

constrangimento à integridade física ou psíquica das crianças e/ou 

adolescentes destinatários do Programa “São Paulo Protege suas Crianças” 

(cópia anexa), encaminhado a esta Regional em atendimento ao Ofício n.º 

02098/2.005, expedido ao Ilmo. Sr. Secretário Municipal  da Secretaria de 

Assistência e  Desenvolvimento Social de São Paulo, o qual prevê, dentre 

outras ações, " eliminar o uso do trabalho infantil e a presença de crianças 

e adolescentes nas ruas da cidade "; 

 

   II – Abster-se da prática de qualquer ato que importe em 

violação ou desrespeito aos direitos humanos fundamentais assegurados 

constitucionalmente às crianças e/ou adolescentes destinatários do Programa 

acima referido; 
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   III - Submeter o mencionado Programa " São Paulo Protege 

suas Crianças ", antes de iniciada sua execução, à aprovação do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de São 

Paulo, responsável por deliberar e controlar as políticas públicas na área da 

infância e juventude, nos termos do disposto no artigo 88, II c.c. artigo 90, 

parágrafo único, do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8.069/90. 

 

   O cumprimento da presente Notificação Recomendatória 

será acompanhado por este Órgão Ministerial, para a adoção das medidas 

eventualmente cabíveis.  

 

 

   São Paulo, 18 de junho de 2005. 

 

 

 

DÉBORA MONTEIRO LOPES MOTAURI CIOCCHETTI DE SOUZA 

Procuradora do Trabalho                     Promotor de Justiça 

 

 

 

MARIZA MAZOTTI DE MORAES 

Procuradora do Trabalho 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

JOSÉ SERRA 

Viaduto do Chá, 15, 5º andar, Sé  

São Paulo/SP 

CEP 01002-020 


